
r 

A '} ,,-. ) , 
• h 

. c. , 

CR • 

Q ! • . 
I 
, 

I I 
h 

• • 
i t -
f h 

, 
., ~ 

,r "., ';-'/ . 

j -j i ( 

~,~------------~ 
, I 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI 

~'iJOs. .~ 

fil /~ : 
32\f~/~ ,. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS ':-.. __ ---.... 

( DO SR o FERNANDO COELHO ) ~~~~L?~ 

ASSUNTO: PROTOCOLO 

~ 

Altera a redaçao da lei nº 6 0664 , de 26 de ,junho de lS79 , que 
~ , 

dis ciplina a profi s sao de geografo o 

DE SP A C H O : _.-:J:::.:U~S:...!T-=I.::.:.Ç !....:.A --=-=---..!..T~RA~B=.!..A.!!=L~H.::O.....!E,=----=l=.!.E~G:....o .....!SIoL!O.!.!.Co!.!I .J..:A!l-l ----'=--.J..F.uD.u;I/CI..&JA::JJ,Ç(LÃl.I..OL-L-F-lC..LI./.JL.1I -lT.u/ /u:lRo.A ____ _ 

__ À_ C_OM--:-o -:O:;.;:E::.-;:C.c::.(J\j_S=-T-:o'----"'E'-.--J U,,-,S;;...;T...;;;I ,-,,"Ç.;....;A __ em /6 de. ____ A_G_O_S_T_O____ de 19.~7 9=---_ 

_~ ..... IÇÃO 

o Presidente da Comissão 

Ao Sro ~ \.~ ~ ,em OÇ19 ~ 
O pres-id-e~n=t-=e ..::d..:::a~C-o-=m-=i:...;s:....sa~-o=':d~e:":_::~:L=.-:.;:-..::; -:=-_-~ -~/-r~---:~_--.D.-----~~~~~~=_::=:~:--------_ -_ -_-_ -_-_-_-_ -__ ---L~ ___ _='____, 

I 

Ao Sr. _________________ . _____________ , em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de ___________________________ _ 

Ao Sro _________________ , _____________ , em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de ________ . ___________________ _ 

Ao Sro ______________________________ , em, __ 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de, ________ . ____________________ _ 

Ao Sr., _______________________________ , em __ 19 __ 

Ao Sro _________________ • _____________ , em, __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de, ___________________________ _ 

Ao Sro ____________________________________________ • em __ 19. __ 

GER 2 .04 

.i 



· "". SINOPSE 

Projeto n.o _____ _ de ___ _ de _________________________________________ de 19 ____ __ 

Ementa: _____________________________________________________ __ 

Autor:, _______________________________________________ _ 

Discussão única. _________________________________________________________________________ ___ 

D iscussão inicial ________________________________________________________________________ __ 

Discussão final _______________________________________________________________________________ _ 

Redação final ______________________________________________ _ 

Remessa ao Senado ________________________________________________________________________ ___ 

Emendas do Senado aprovadas em, _ ____ de, ______________________ de 19 ___ _ 

Sancionado em de ______________________________________________________ de 19 ____ _ 

Promulgado em_ de _______ __ . _________________________ de 19 ____ _ 

Vetado em de ____________________________________________ de 19 ____ _ 

Publicada no "Diário Oficial" de _____ de _________ . ____________________ de 19 ____ _ 

" 



• 

~ 

CÂMARA DOS DEPurADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 563 , DE 1979 

(DO SR. FERNANDO COELHO) 

~. Altera a redaçao da Lei nº 6 . 664, de 26 de junho de 1979, 
~ , 

que disciplina a profissao de geografo • 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , DE TRABALHO E L~ 

GISLAÇÃO SOCIAL E DE tDUCAÇÃO E CULTURA) 
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Altera a redação da Lei 

n 9 6.664, de 26 de junho de 

1979, que disciplina a pro 

fissão de geógrafo . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 9 - O art. 2 9 da . Lei n 9 6.664, de 26 

de julho de 1979, fica acrescido do seguinte item: 

"Art. 2 9 •••••••••••••••••••••••••••••• 

IV - aos portadores de títulos de Mestre 

ou Doutor em Geografia, expedidos por Uni 

versidades oficiais· ou nficialmente re­

conhecidas." 
-Art. 29 - Esta lei entrara em vlgor na data 

da sua publicação. 

Art. 3 9 - REvogam-se as disposições em con-- . trarlO. 

JUSTIFICAÇÃO 

Através da Lei n 9 6.664, de 26 de junho des­

te ano, foi disciplinada a profissão de geógrafo, nas linhas 

gerais do Projeto de Lei n 9 1.339-C, apresentado em 1.968 
nesta Casa. 

Constituindo-se em passo da maior importân -

Cla para a definição do campo específico de atividades priva 

tivas dessa categoria, omitiu a Lei, todavia, no elenco das 

pessoas habilitadas para o exercício da profissão, os porta 

dores de títulos de Mestre ou Doutor em Geografia, expedidos 
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por universidades oficiais ou oficialmente reconhecidas. 

Inúmeras pessoas, no período 
Lei n 9 6.664, embora não havendo frequentado 

-que antecedeu a 
. os cursos unl-

versitários de bacharelado em Geografia ou em Geografia e 

História, obtiveram diplomas de Mestre ou Doutor nessa espe­

cialidade, a partir da conclusão de cursos de bacharelado o­

ficiais, de acordo com o que a legislação lhes facultava. Es 

pecia1izando-se na matéria através desses estudos 

vinham exercendo atividades de Geógrafos nas suas 
da1idades, sobretudo prestando serviços da maior 

superlores, .. . varlas mo-
relevância 

a entidades científicas, culturais, econômicas e administra­

tivas do país. Não é lógico, agora, que para continuarem de­

sempanhando . t ais atividades, sejam obrigados à obtenção do 

grau de Bachareis em Geografia, quando já são portadores de 

diplomas de Mestres ou Doutores na mesma matéria. 
O presente projeto de lei visa a sanar omlS­

são da Lei . n 9 6.664, regularizando urna situação criada antes 
. - . de sua vlgencla. 

de agosto de 1979. 

~putado F RNANDO CO HO 
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LEI NQ 6.66(. de 26 de junho de 1979. 

Disciplina a profissão de Geógrafo 
e di outras provid~ncias. 

o P R E S 1 D E N T [ D A R [ p ·O B L 1 { A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

segui nte Lei: 

• 

pri vati .va 
·te Lei. . 

Art. 19 Ge5grafo e a designação profissional 

·dos habilitados conforme · os dispositivo·s da prese.!! 
,,- . ~ 

Art. 29 - O elerclcio da profissão de Geógrafo 
-somente sera permitido; 

1 - aos Geógrafos . e · aos bachar~is em Geografia 

e em Geografia e História. fOrmados . pelas · Faculdades · de · Filo 

sofia; F:ilosofia,Ci~ncías e Letras e ·pe10s ' lnstitutos · de ·Geo 

ci~ncias das Universidades oficiais ou oficialmente reconheci 

das; 

- 11 - .( VETADO) . 

111 - aos portadores de diploma de Geõgrafo, ex 

pedido por estabelecimentos estrangeiros similares · de ensino 

. super10r. apos revalidaçio no Brasil. 

ArL 39 - r da competência do Geõgrafo o exer 
C1C10 das seguintes atividades e funções a cargo da· União. dos 

Estados. dos Territõrios e dos Municípios. das entidades autãr 
quicas ou de economia mista ~ particulares: 

1- re"Conhecimentos. levantamentos. estu"dos e 
pesqui sas de carãter .fi sico-·g~ogrãficD. ·bi ogeogrãfi co, . antrE. 

pogeogrifico e ~eoecon6mico ~ as realizadas nos ·campos gerais 
e especiais da Geografia, que se fizerem necessãrias: 

a) na delimitação e caracterização de regiões 

e sub-regiões geogrãficas naturais e . zonas geoecon6micas. p! 

ra fins de . planejamento e o~ganização · físico-espaci~l; 

b) no equacionamento e solução.em escala naeio 

nal. regional ·ou local. de problemas atinentes aos recursos na 
turais do Pals; 

c) na interpretação da~ "Condições ·hidrológicas 
das bacias fluviais; 

- _. -
-

t 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 L563, DE 1979 

I - RELATORIO 

"Altera a redação da Lei :n96.664, de 
26 de junho de 1979, que disciplina a 
profissão de Geógrafo." 

AUTOR: Deputado FERNANDO COELHO 

RELATOR: Deputado FRANCISCO BENJAMIN 

Propõe o Projeto de Lei n9 1 ~5 6~,de 1979,que se 

acrescente ao artigo 29 da Lei n9 ô;.664,de 1979, item que per 

mita o exercício da profissão de Geógrafo aos portadores de tí 

tulos de Mestre ou Doutor em Geografia, expedidos por Universi 

dades oficiais ou oficialmente reconhecidas. 

2. .. . A materla 

de Trabalho e Legislação 

foi distribuída a esta e às Comissões 

Social e de Educação e Cultura. 

3. Compete a esta comissão, nos termos do art. 28, 

§. 49 do Regimento Interno, pronunciar-se sobre o aspecto cons 

titucional, legal, jurídico ou de técnica legislativa. 

4. No concernente à competência desta Comissão,con 

sideramos que a matéria em exame: 

4.1 

ção) • 

.2 

e constitucional (art. 89, XVII, r,da Constitui 

e jurídica, pois consentânea com os postulados 

maiores do Direito. 
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4.3 Segue as normas do Processo Legislativo (arts.46 

e 56 da Constituição; arts. 121 e 122, I, do Regimento In~o). 

4.4 t de b0a técnica legislativa (art. 124, §§ 29 e 

49 do Regimento Interno). 

11 - VOTO DO RELATOR 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do PIOjeto 

de Lei n9l:'563, de 1979, de autoria do nobre Deputado Fernando 

Coelho. 

Sala da Comissão, em 2~/d /111 

/flbp. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "A", opinou, unanimemente, pela . constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto n9 1563/79, nos 

termos do parecer do Relator. 

. . Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma Marinho - Presidente, Francisco Benjamim -

Relator, Antônio Russo, Brabo de Carvalho, Cardoso Alves, Feu Ro­

sa, Igo Losso, José Frejat, Luiz Cechinel, Roque Aras e Tarcísio 

Delgado. 

Sala da Comissão, em 26 de setembro de 1979. 

Dep 

DJALMA MARINHO 

Presidente 

< 
t...-1oo<-c....r t:,.c., ~ ~""'c... ~~~" ___ 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGTSLAÇÃO SOCIAL 

PROJETO DE LEI N9 1.563, DE 1979 

I - RELATÓRIO 

"Altera a redação da Lei rR 6.664, 
de 26 de junho , de 1979, que disci 
plina a profissão de geógrafo." 

AUTOR: Deputado FERNANDO COELHO 

RELATOR: Deputado AMADEU GEARA 

O Projeto de Lei n9 1.563/79, de autoria do 

nobre Deputado Fernando Coelho, visa a acrescentar ao art.29 

da Lei 6.664/79 item que inclui entre os habilitados para o 

exercício da profissão .de Geógrafo os portadores de títulos 

de Mestre ou Doutor em Geografia, expedidos por Universidades 

oficiais ou oficialmente reconhecidas. 

2. A matéria foi distribuída à Comissão de Cons 

tituição e Justiça, a esta e à de Educação e Cultura, e rece 

beu do primeiro destes órgãos técnicos parecer unânime pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

3. A esta Comissão compete apreciar o mérito da 

proposição, conforme definido no art. 28, § 16, e, do Regi 

mento Interno . 
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4. As transformações ocorridas em nosso País nos 

últimos tempos e aquelas que advirao por imposição de conti 

nuidade do desenvolvimento, estão profundamente vinculadas aos 

processos de inovação técnica e divisão social do trabalho. 

Para o atingimento de níveis mais altos de organização e pro 

duti vidade, são exigidas novas profissões e especialidades em 

quantidades e diversificação cada vei maiores. 

Neste contexto, é indiscutível que o Geógrafo 

tem um papel importantíssimo a desempenhar. Uma política de 

desenvolvimento deve estar estreitamente adaptada às realida 

des do país . e, neste sentido, o . geógrafo pode participar de 

múltiplas tarefas dentro de ' uma política de desenvolvimento 

mormente consideradas as. atividades e funções cujo exercício 

é de sua competência (art. 39, da Lei n9 6.664/79) - e que 

já vêm sendo executadas pela categoria. 

5. o uso do geógrafo em estudos encomendados por 

entidades governamentais e privadas, o aumento da ~da des 

te especialista e a necessidade de renovação dos quadros de 

ensino na universidade brasileira motivaram a implantação de 

cursos de pós-graduação em Geografia em vários centros. 

6. Dentro do complexo universitário,a pós-gradua 
-çao strictu sensu abrange cursos de mestrado 

quais formam profissionais de 

os títulos de mestre e doutor 

nível elevado, 

e doutorado, os 

conferindo-lhes 

ao término de um processo de 

ensino e pesquisa regido por normas específicas e exigentes. 

Por formação, o mestre e o doutor em Geogra 

fia são profissionais de alta competência; são 

que satisfazem as condições de capacidade para 

da profissão de geógrafo. 

especialistas .. . o exerC1ClO 
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7. Entendemos que a proposição do ilustre Deputado 

Fernando . Coelho é justa. A medida pr0posta virá regularizar 

a situação de portadores de títulos de mestre e doutor em 

Geografia que já trabalham corno geógrafos, prestando se~ços 

da maior relevância ,. e permitirá o correto aproveitan'ento des 

tes e de novos profissi0nais altamente qualificados,cujo con 

curso o país não pode dispensar numa hora em que se empenha 

pela máxima valorização de recursos humanos. 

Concluímos que o projetado merece nosso aco 

lhimento. 

II - VOTO DO RELATOR 

Opinamos . pela 

n9 1.563, de 1979 . 

. -aprovaçao 

Sala da Comissão, em 

/arp. 

do Projeto de Lei 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

.. 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, 
em reunião ordiniria de sua Turma IIBII, realizada em 15.5.80, 
opinou, unanimemente, pela APROVAÇAO do Projeto de Lei nQ 
1.563/79, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados : 
Nilson Gibson, presidente, Amadeu Geara, relator, Osmar 
Leitão, Adhemar Ghisi, Artenir Werner, Pedro Carola, Tú1io 
Barcelos, Uba1dino Meire11es, Francisco Rollemberg, Aure­
lio Peres, Júlio Costami11an e Tertuliano Azevedo. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 1980 

/ 

Deputado SON GIBSON 
Presidente 

Deputado 

.-
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ttt'Djeto 1.563/79 

Autor: Deputado FERNANDO COELHO 

(Anexados o Projeto 2.687/80, do Depu-
tado Adhemar Ghisi eo Projeto 3245/80, 

·do Deputado Jorge Arbage). 

,Relator: Deputado LEUR LOMANTO - -VOTO EM SEPARADO do Deputado Romulo Galvao 

PARECER VENCEDOR 

VOTO EM SEPARADO 
,-

Conforme consta do parecer do nobre relator, Deputado 

Leur Lomanto, os projetos ora 

assunto, embora com objetivos 

. -em.aprec1açao versam sobre o mesmo 

e'specificos diferenciados, determi-

nando, assim, o seu exame em conjunto, anexando-se os dois últimos 
... _. . . 

ao ma1S ant1go. 
. " 

Os três projetos pretendem introduzir modificações7 na 

Lei 6.664, de 26 de junho de 1979, que regulamentou o exercício da 

profissio de GEOGRAFO, eipresando-se, cada um deles, nos seguintes 
-
termos: 

- ·Projeto 1.563/79, do Deputado Fernando Coelho: 

"Art. 19 - O art. 29 da Lei n9 6.664, de 26 de junho de 

"1919, fica acrescido do seguinte-i tem: 

"Art. 

IV -

29 •••••••••••••••••••••••••••••••••••• .. aos portadores de t1tulos de Mestre ou 

Doutor em Geografia, expedidos por Uni­

versidades oficiais ou ofic'ialmente re -
conhecidas" • 

• , 

Art. 29 - Esta Lei entrari em vigor na data da sua publi-
-caça0. 

Art. 39 - Revogam-se as (:risposições em contrãrià". , 
- ., - . , , 

... -cc 

~ --. "'- _ _ '" _ . .... ..... . ... . . ~ - " _ M - r • . ~ . .. _-...-....-~ ------~ ........ -, r""-'-, ;'-,.....,... ;so .... "' ... , ---""'I\~' F "9. ::.'+1" . .. ~-- .-=~. ""'; __ """'~' .,.., _. or, .,.. ___ o _ ..... __ .. <. _ _ a,rw,~j '" ., . -

• -"! ' , -



'. 

-. 

1 
j 
• 

. ~ . ___ ._~_ ....... _ ..... ~ . .. . ..... _. ___ .-....-_.''' ••• ..,.. . ...... . .... .... ... _..........-t. _ ... ...- ... ' , _ t '. ' ; 1 _ _ . ....... _ _ .... ' .. _____ lI0II' .. ' ________ _ 

.. -
• 

_. . ........ 
' ,"- 02. 

w ' . 

, 

~.c.J.MARA - DO I ,0""UI'..ADOI .-

-' 
' - -- ._.-

- Projeto 2.687/80, ·do Deputado Adhemar 'Ghisi: 

/-

. - "~rt. 19 - A Lei n9 6.664, de 26 de junho de 1979, que 

dilciplina a profissão de geógrafo, passa a vigorar com seu art. 29 

acrelcido dos seguintes. di~positivol: 

-caça0. 

. 

Ii Ar t. 29 - ••••••• ~ •••••• -. • • • • • • • • • ................ . 

- IV - a08 licenciados em Geografia e em Geografia e 

Hiltória, formados em 'estabelecimento de ensino su -
perior oficial ou oficialmente reconhecido, que, 

na data da publicação desta lei.~stejam: 

a) com contrato de trabalho como .geógrafo em õrgio 

público ou assemelhado e em entidade privada; 

b) e~ercendo a docihcia universitiria. 

· V - aos portadores de títulos de Mestre ou Doutor 

em Geo'grafia, expedidos por Universidades oficiais 

- ou ofi~ialmente reconhecidas". 
. .-

Art. 29 - Esta Lei entrá em vigor na dada sua publi-

-
Art. 39 - Revogam-se as dis'posições em contrário". 

- Projeto 3.245/80, do Deputado Jorge Arbage: 

"Art. 19 - A Lei n9 6.664, de 26 de junho de 1979, que 

disciplina a profissio de geógrafo e dá outras providências, passa a 

vigorar com seu art • . 29 ~crescido do seguinte dispositivo: 

( 

bl icação • 

• • 
Gil .. ',07 

·-Art. 29 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo único - O exercício da profissio de geó­

grafo será permitido a todos aquel~s que, na data 

publicação desta Lei, estejam comprovadamente exe~ 

cendo há cinco anos ou mais, as atividades profis­

sionais de geógrafo e de professor de G~og :~afia". 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data 'da 8ua pu-

Art. 39 - Revogam-'se as disposições em· cont~ário" • 

' .... -_ .. "." -' '' ''.''' ' - -..." .. .---- - ~ . · ' 7 .... ·- ~-:--~""F;!rf<.~.'r" · · ... --~ .... X .... ~· i ,-,0 :W:S; .' . J' •• IC .. ~~'_ .. ~~ .... "" • • __ : .... =_.' --= ... ---
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- ,D-e acordo coma. conaideraçõe'. · ~o ilustre Relator, são 

.. antes as razões que ins-piraram a formulação das ref er idas propos i:Çôes, 

que devem merecer a acolhida do Congresso Nacional. Com efei to, ê­
evidente a lacuna da lei que regulamentou a profissão do Geôgrafo,quan -
do ~ -deixou de amparar determinadas -'situaçoes f-uncionais,acolhidas de 

um modo geral em legislação desta natureza. 

Com efeito, os cursos de Mestrado ou Doutorado, quando cumpri­

das todas as exig~ncias acad~micas, constituem-se em relevante instru-
. . - . . . . 

mento para ob tençao do ~ , conhec 1mento espec1al1zado, frutos da pesqu1s a 

e da investigação de alto nível, não se justificando a exclusão dos 

,seus egressos dos benefícios da regulamentação profissional. 

De outro ,modo, tem constituido praxe nesse tipo de lei o reco­

~hecimento de sittia~õ~s priticas, estendendo-se o direito legal ao exer 

cicio da profissão às pessoas que, no lapso de ,determinado período de 

tempo até 'à pr,omulgação da lei, venham exercendo de fato as atividades 
, 

profissionaisesp~cíficas. ! a figura do provisionado, prerrogativa, en-

tretanto, que não pode serperman,ente, esgotando-s e após o , aprovei tamen­

to das situações individuais contempladas na lei. 

Por úl't ,imo, procura-se estender o direito ao exercício da pro­

fissão, também,aos licenciados em Geografia e em Geografia e História 

que, na data da lei, estejam no exercício de contrato de trabalho como 

geógrafo ou que estejam em' fünção docente universitiria. 2 sabido que, 

nessa modalidade de curso superior, a diplo~ação ê bifurcada em Baeharel 

em Geografia, destinado ao mercado de trabalho especifico, e_ em Licen­

ciado em Geografia, este com atribuições limitadas ao ensino. Mas ê jus-

,to que lei ampare os licenciados que tenham ingressado anteriormente no 

mercado de trabalho de Geógrafo, bem como os que estejam exercendo do-
....... . . .- . . - . . -. -cenC1a un1vers1tar1a. Af1nal, se as le1s de regulamentaçao de prof1ssoes 

-costumam acatar o direito adquirido de pessoas ate 
". - .. 

sem formaçao espeC1-

fici, como ê o caso dos prov~sionados, maior razão -havera para que se 

reconheça id~ntico direito aos licenciados, cuja formação segue bàsica­

mente as mesmas linhas do Bacharel. 
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Deite modo, o preSsente VOTO .EM SEPARADO c·onclúi. igualmente, . . 

.peJ. . ..... proyação · das propõ'sições ..... ob -exame" .. divergindo do "relator tão 
'.oaente quanto ã extensão.de alsuns dispositivos. 

Dal a conclusão ·que submetemosã deliberaçio desta Comissão de 
Educação e Cultura, consubstanciada no voto que se segue, no qual são 

- . 

.' 

apostas 

l.ator: 

, 
duas modificações ao substitutivo aprêie~t';do pelo ilustre Re-

.. 
a) o direi~o de exercício da profissão de Geógrafo que se con­

cede aos licenciados aplica-se apenas aos que, na data da 
lei, estejam 'no desempenho da função (Art.l9, inciso IV); 

.b) ·fica excluidodo texto do proj eto .do Deputado Jorge Arbage 
a expressão" e de · Professor em Geografia", (art.l9, inciso 

·VI), paTa que nio venha a ser aplicado ao profeSSOT não uni­
versitário, cons~derando-seque 'o docente superior já se acha 
contemplado no inciso IV. 

-VOTO , 

Propomo., assim, que a aprovação da matéria seja feita de acordo -.coa a r edaçao em anexo. 

( 

, 

.... ' .07 

~ .' .. 

-- -.---

Sala da Comissio, em 
:;), ' 

, - . J. 
(1 
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". -
VOTO EM SEPARADO 

: PROJETO DE LEI 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 - A Lei n9 6.664, de 26 de junho de 197~, que dis-

/' 

.ciplina 

com seu 

.' -.. . a .prof1ssao de geografo, passa a v1gorar . 

art. 29 acrescido dos seguintes disposi-

tivos: 

IV - aos licenciados em Geografia e em Geografia 

e História, formados em estabelecimento de 

V 

.. 
-ensino ·superioroficia1 ou reconhecido que, 

na data desta lei, estejam: 

~) .com contrato de trabalho de geógrafo na 

administração direta ou indireta ou em enti-
. , . 

dade pr1vad'B. ; 

b) no exerclcio de 

.- aos portadores de 

docência. universitária • 
• t1tulos de Mestre ou Dou-

tor em Geografia, expedidos por Universida--- . .-- -' 
des oficiais ou reconhecidas. 

'VI - a todos os que, na data da vigência desta Lei, 

estejam comprovadamente exercendo, há cinco 

anos ou mais, atividades profissionais de 
... 

Geograf o. 

. -Art. 29 - Esta Lei sera regulamentada no prazo de 60 (ses-

senta) dias, entrando em vigor ria data de sua pu~ 

b1icação' , revogadas as dispos ições· em contrário. 

Sala das 

. , 
. - "-: ~ 

:2 t~/_ 1 
.~ . ~ 

r-~O-/. RÔMULO~VÃO 
Relator do Vencedor 
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DOS DEPUTADOS 

. -

COMISSÃO DE EDUCACÃO E CULTURA . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reu­

nião ordinária, realizada em 3 de dezembro de 1980, opinou, 

contra o voto da Sra. Lygia Lessa Bastos, pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei n9 1.563/79, do Sr. ' Fernando Coelho, que "al­

tera a redação da Lei n9 6.664, de 26 de junho de 1979, aue 

disciplina a profissão de geógrafo i, (anexo os projetos n9s. 

2.687/79, do Sr. Adhemar Ghisi, e 3.245/80, do Sr. Jorge Ar­

bage) , 'nos termos do SUBSTITUTIVO apresentado pelo Sr. Rômu­

lo Galvão, designado Relator do Parecer Vencedor. O parec~r 

do Deputado Leur Lomanto, pela aprovação, com substitutivo, 

passou a constituir Voto em Separado. 

Estiv~ram presentes os senhores Deputados Bra 

ga Ramos, Presidente; Darcilio Ayres, Vice-Presidente; Rômu­

lo Galvão, Lygia Lessa Bastos, João Herculino, Paulo Mar­

ques, Bezerra de Melo, Celso Peçanha, Murillo Mendes, Caio 

Pompeu, Jáder Barbalho e José Maria de Carvalho. 

~ Sala da Comissão, em 3 de dezembro de 1980. 

/l.~~/2 B GA MOS 
resi ente 

ator do Vencedor 

. . - - • •• _ . -- ___ • _ __ _ _ - . _ " __ O _ ___ • _ _ _ 'o 
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COMISSÃO DE EDUCACÃO E CULTURA . 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI N9 1.563/79 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 

• 

- A Lei n9 6.664, de 26 de j!-lnho de 

1979, que 'disciplina a profissão de 

~eÓgrafO, passa a vigorar com seu 

art. 29 acrescido dos seguintes dis 

positivos: 
,li 6.ctt ff 't>_ ~ • '.' _ 

~ IV - aos f icenciados em Geografia e . ' 

em Geografia e História, diplQ · 

mados em estabelecimento de en 

sino superior oficial ou reco-
, 

nhecido que, na data da publi-

cação desta lei, estejam: \ 

, a) com contrato de trabalho co 

mo geógrafo em órgão da admi-

nistração direta ou indireta 

ou em entidade privada; 

b) exercendo a docência univer 

sitária. 

V - aos portadores de títulos de 

Mestre e Doutor em · Geografia, 

expedidos por Universidades o-

ficiais :~conhecidasí '~ 

a todos e-s- que, na da ta da ~ 0 
gência desta Lei, estejam com- ( 

VI -

provadamente exercendo, há cin 
./ 

co anos ou mais, atividades 

profissionais dé Geógrafo, 

. - .- . - . - - ~" --- - . '. ---_. _ ~_. _-- . .. • 
, - • 
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Art. 29 - Esta Lei será regulamentada no pra­
zo de 60· (sessenta) dias. 

/ ' 

Art. 39 - Esta Lei entr~m vigor na data de _ AJ. 1 rN ~4t. 
sua publicaçao , evogadas as dispo-
sições em contrário. 

Sala da Comissão, em 3 de dezembro de 1980. 

-

.-, ... 
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I - RELATORIO 

• 

VOTO EM SEPARADO 

PARECER 

Da Comissão de Educação e Cultura, sobre o (I) Pr9-

jeto de Lei N9 1.563, . de 19.79 ,que 11 alte.ra a redE. 

. ção êa Lei N96.664, de 26 de junho de 1979, - que - ... . disciplina a profissao de geografo"; sobre o (lI) 

. Proje~o de Lei N9 2~687, de 1980, que "acrescenta 

dispositivo ao art. 2Q ·dq. Lei NQ 6.664, de 26 de 

j~~ho de 1979, que disciplina aprofis~ão de -g~o -
grafe"; e sobre o (III) Projeto de Lei N9 3.245 , 

de 1980, que "disciplina a profissão de geógrafo I • 

e dá outras providências". 

Relat·)r 

• 

(I) - D~putado Fernando Coelho 

(lI) - Deputado Adhemar Ghisi 

(III) - Deputado Jorge Arbage 

- Deputado Leur Loma~to 

o Projeto de Lei NQ 1.563, de 1979, apresentado 1 

pelo Deputado Fernando Coelho, manda acrescentar ao artigo 29 da Lei 

N9 6.664, de 26 de julho de 1979, o seguinte item: 

IV - aos portadores de titulos de l-1estre ou Dou 

tor em Geografia, expedidos por Univcrsida -
des oficiais ou oficialmente reconhecidas. 

Em justificação ao proposto, diz o ilustre depu -
tado Fcrrlando Coelho que· o disciplinarncnto da profissão de .geógrafo , 

. através da Lei N9 6.664/79, foi "passo . da maior importância ' para a 

GU\ 6.07 
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• ! 

• 

definição do campo específico de atividades privativas dessacategoria~ 

Observa, porém, o fato da citada · lei haver-omitido, no elenco das pe~ 

soas habilitadas para o exercício da profissão, os portadores de . titu 

los de Mestre ou Doutorem Geografia, expedidos por universidades of! -
c1ais ou oficialmente reconhecidas. - -. Acontece, entao, que aqueles que anteriormente a 

Lei N9 6.664 obti,veram diplomas de Mestre ou Doutor em Geogru.fia- sem 

haverem frequentado cursos universitários de ·bacharelado nessa especia­

lidade,' dentro de um procedimento que a legislação então facultava - f!, 

caram impedidos para ·o exercicl0 profissional, ante as limitações 

, tas pela regulamentação estabelecida. 

O Projeto de Lei N9 2.687, de autoria do 

impos -
nobre 

dE:putado Adhemar Ghisi, 'acrescenta dispositivo ao art. 29 da Lei N9 

6.664, de 26 de junho de 1979, nos seguintes termos: 

"IV - aos licenciados em Geografia eem Geografia 
• 

e 'lIistória, formados em estabelecimento de 

ensino superior oficial ou oficialmente reco -
nhecido, que na data da pUblicação desta lei 

estejam : 

a) com contrato de trabalho como geógrafo em 

orgão pÚblico ou assemelhado e em entidade ' 

privada; 

b) exercendo a docência universitária. 

V - . aos portadores de titulos de Mestre e Doutor 

em Geografia, expedidos por Universidades , 
" 

oficiais ou oficialmente reconhecidas". 

. -O Autor da Proposiçao esclarece haver acolhido su 

gestão da Associação de Geógrafos Brasileiros. 

'N9 6 o 664/79, explica ., licenciados em Geografia 

Antes da vigência da Lei 

e História exerciam fun -

(HR ' .01 

i . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ções e atividades próprias da prof'issão de geógrafo, bem como a docên -
cia universitária. Mas, a Lei omite-se, tanto em relação a esses 

fissionais,quanto aos portadores det!tulosde mestre e doutor 

Geografia .• 

pro -
em 

. Pondera, a propósito, que ao criar-se uma situa -
ção em que o "licenciado - geógrafo" não pode legalmente continuar ' 

executando o seu trabalho, ocorremprejuizos que vão atingir, além 

dos indivíduos diretamente interessados,a própria sociedade, pois, a 

formação e a preservação de recursos humanos representa um investiine!! 

to social. 

de 

do 

justiça deve 

Observa, em prosseguimento, 

prevalecer para que se reconheça 
. . .,. 

que se encontrava noexerc~cio 

que o mesmo 

geógrafo o 

sentido 

licencia -
no momen -

to em que a lei disciplinadora. da 

da docência universitária, 

profiss~o entrou em vigor. 

Quanto à extensão do direito de exercício profis -
sional a mestres e doutores, alega a circunstância de exigir-se do 

.cilndidato ao mestrado e · ao doutorado, além do preparo da dissertaç50' 

ou tese, -.que . cu~se' certo número .de disciplinas na área deconcentr,!! 

çEo escolhida e no domínio conexo, e que se submeta a exames parciais 

e gerais. A tese de mestrado deve revelar domínio do tema escolhido ' 

pelo candidato e capacidade de sist~matização; para o grau de doutor, 

requer-se defesa de tese que representa trabalho de pesquisa import~ .• . 

t~ e de real contribuição para o conhecimento da área • . 

~ ainda lembrado, entre as razões justificadoras, 

que para inscrever-se em cursos de mestrado e doutorado, além de 

atender a outras condições de qualificação, o candidato deverá ser 

portador de diploma na área de estudos em que pretenda pós-graduar-se, 

ou em área afim. 

O Projeto de Lei N9 

Jorge Arbage, "altera a Lei N9 6.664, de 

3.245, de 1980, do deputado' 

26 de junho de 1979, que dis 
-ciplina a profissao de geógrafo e dá outras providências". -, Pondera o ilustre Autor da Proposiçao 

" 

que : 

OU 6.01 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

n a lei que disciplina a profissão de geógrafo omi 

tiu-s~ em relação às pessoas que, não 

fos, nem bachareis em Geografia ou em 

-
sendo geógra -
Geografia e 

História, vinham exercendo, corno verdadeiros e va 

lorosos pioneiros, a profissão de geógrafo, neste 
~ ~-pa1si omitiu-se, tambem, em relaçao aos professo -

res, que . ao lado de lecionarem matéria tão apropri 
. -

ado ao. enriqpecirnento da brasilidade de nossa gen 
. --pela forrnaçao de todos -te, sao o.s ~ . responsave1S , 

quant.o têm na Geografia o objeto do exercício pro -
.fissional, criando Faculdades e cursos, atuando 

nas salas de aula ou fora delas, divulgando-a e 

mantendo-a viva e útil". 

Para corrigir tais orr~ssões, é proposto acréscimo' 

d~ parágrafo único ao art. 29 da Lei N9 6.664/79, com o seguinte t€X -
te : 

-

anexados 

gimento 

- O exercício da profissão de geógrafo será permiti -
do a todos agueles que, n~ .data da publicação des 

ta Lei,estejam comprovadamente exercendo há cinco 

anos ou mais, as atividades profissionais de 

·grafo e de professor de Geografia". 

Os ·Projetosde LeiN9s 2.687/80 e 3.245/80 

... 
ge~ 

foram 

ao Projeto de Lei N9 -Interno. A trarnitaçao 

1.563/79, nos termos do art. 71 do Re 

conjunta das três proposições deve-se' 

ao fato de versarem matéria correlata. 

' 0 Projeto N9 1.563/79 teve parecer, pela constitu­

cionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, da Comi&.são de 

Conatituição '" e Justiça e .recebeu também, parecer favoráve:I da Comi!! 

'são de Trabalho e Legislação Social. 

GER ' .01 
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.. -As tres proposiçoes examinadas incidem sobre o assun -.. 
de magnaimportancia, pela natureza de que se reves te : regulamenta 

de urna atividade profissional. 

o ,desdobramento das áreas profissionais é urna decor­

rência natural do próprio processo da civilização. O progresso cientí­

fico e tecnológico ativ~, expande e tende a sectorizar o trübalho hu -
mano, na área limitada das especialidades, e é justo e necessSrio que 

a legislação acompanhe de perto essa evolução, definindo direitos, d!:, 

limitando espaços de competência e prescrevendo obrigações para os pr~ 
. ""'''''' .,. fissionais de cada especialidade. A regularnentaçao profissional e tao 

desejável e conveniente ao profissional, ~omo ã própria sociedade, no 

, sentido de que o correto exercício de qualquer profissão é de fundarnen -
tal interesse a seu equilibrio e desenvolvimento. 

Os três projetos visam modificar o art. 29 da lei 

N9 6.664/79, cuja redação é a seguinte: 

. 
- O exercício da profissão de Geógrafo somente -sera 

, 
perrni tido: 

1- aos Geógrafos e aos bachareis em Geografia e em 

Geog~afia e História, formados pelas F~culdades de 

Filosofia,;Filosofia, Ciências e Letras e pelos ins -
titutos de Geociências àas Universidaàes oficiais ' 

ou oficialmente reconheciàasi 

11- (vetado) 

1I1- aos portadores de diploma de Geógrafo, expedido' 

por estabelecimentos estrangeiros similares de en -
sino superior, após revalidação no Brasil. 

Como se vê, a Lei silencia, realmente~ em dois Po!! 

t.os importantes: no ' que se refere a direitos adquiridos pelos que 

exerciam funções que o diploma regulamentador veio a tornar privati -

vos de geógrafos, sem que tivessem o tItulo universitário específico' 
• 

que passou a ser exigido para a qualificação profission~l, e no não -
reconhecimento explícito da condição de Geógra fo aos Mestres e Douto 

res em Geografia que nãosejam, · também, bachareis, conforme o dispos­

to no inciso I do art. 29 da Lei em referência. 

GU ' ,01 
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-As duas 
texto legal, com evidentes 

omissoes exprimem, achamos, grave falha do -implicaçoes ne~ativas para .. o interesse pu -blico e merecem o completo reparo de que ora cogitam os projetos 
minados. ' 

eya -
No que se refere ao desconhecimen~o dos direitos • 

dos não-diplomados já integrados na área profissional, anteriormente 
ã regulamentação, a Lei fugiu a uma orientação adotada, praticamente, 
em todos os estatutos legais que vieram a disciplinar profissões em 
nosso Pais, qual seja a 
ções pre-estabelecidas, 

de reconhecer, respeitar e resguardar situa­
envolvendo interesses e direitos humanos. A -

apoio 
h uma 

gredir' tais interesses e tais direitos é, com a agravante do 
legal ora existente para isso, praticar violência contra seres 
nos que trabalham e que vinham colaborando de modo positivo no 
gresso social, sem qualquer atrito com as normas vigentes, -e -sem 

pro -
pr~ 

• juizos para a coletividade, até o advento da Lei N9 6.664/79. 
... -Quanto a exclusaodos Mestres e [~utores em Geogra -, fia da categoria de "Geógrafos", habilitados ao ex€.:::cício regular da 

profissão, a impropried'ade da Lei é ainàa mais notória, cabe obser -
vare Existe, no caso, até mesmo uma subversão da lógica, consideran­
do-se o fato ~ : . , dentro do velho e conhecido princípio, que I quem pode 
~ mais, pode ~ n~nos. A verdade, 

em plano 

. - ~ ~ que n1nguem conte~tara, e que o -Mestre e o Doutor estao de competência presumida mais eleva 
do do que a do simples profissional portador de um título universit! 
rio de bacharel. Pelo menos, em todas as demais profissões é assim. 
Como, pois, contestar a mestres e doutores em Geografia o direito • 
elementar e essencial de exercerem a profissão para a qual se prepa -raram cumprindo _os complicados e difíceis rituais da qualificação , • 
acadêmica no mais alto nível ? 

. ... As propos1çoes em ... exame sao, pois, extremamente • 
oportunas e apresentam-se muito bem justificadas. Há, porém, conveni 
ência técnica de reduzir os três projetos a unl só, por motivos 'óbivi 
os. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Face ao exposto, proponho e submeto à aprovação da 

Comissão de Educação e Cultura o seguinte substitutivo às proposi -

ções estudadas : 

PROJETO DE LEI 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 19 - A Lei N9 6.664, de 26 de junho de 

1979, que disciplina a profissão , àe 

geógrafo, passa a v~gorarcom seu art 

29 acrescido dos seguintes dispositi­

vos: 

IV - aos licenciadoE em Geografia' e 

em Geografia e História, forma 

dos em estabelecimento de ensino 

superior oficial ou oficalmente' 

reconhecido. 

V - aos portadores de títulos de r-Ies -
tre e Doutor em Geografia, expe­

didos por Univ2rsidades oficiais 

ou oficialmente 

VI - a todos os que, 

reconhecidas. 

na data da vigên -
cia desta Lei, estejam çomprova­

damente exercendo, há cinco anos 

ou mais, atividades profissionais 
~ ~ de Geografo e de Professor em Geo 

grafia. 

OU 6.07 ' 
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Art. 29 Esta Lei seráregularnentada 

no prazo de 60 (sessenta)di -
as. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em 

contrário. 

• 

Sala das Comissões, em 3. 01 . tlr-v 

- -_ .. -". 

.~) 

LEUR LOMANTO 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 563-A, DE 1979 

(DO SR. FERNANDO COELHO) 

-Altera a redação da Lei nº 6. 664, de 26 de junho de 
1979, que disciplina a profissão de geógrafo; tendo 

', pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça , 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica l e 
gislativa; da Comissão de Trabalho e Legislação So 
cial, pela aprovação; e, da p~~~~ de Educação e 
CU} tura, pela aprovação ,~n~r~ o vd to . da Srª. LZ 
gia Lessa Bastos, com vot o em separado, favorável, 
do Sr. Leur Lomanto. 

~ . 

~PROJETO DE LEI Nº 1.563, de 1979, tendo anexado os 
de nºs 2.687/80 e 3 . 245/80, a que se referem os pa­
receres) 

GER 1.10 



CÂMARA 
• 

DOS , DEPUTADOS 
; 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.563, de 1979 

(Do Sr. Fernando Goelho ) 

Altera a redação da Lei n.o 6 .664, de 26 de junho ~e 
1979, que disciplina a profissão de Geógrafo. 

(As Comissões de Constituição e J ustiça, de Trabal!ho 
e Legislação Social e de Educação e Cultura.) 

n O Cxmgresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 2.° da Lei n.O 6.664, de 26 de juLho de 19'79 fica 
acrescido do seguinte item: ' 

"Art. 2.0 ........................... . ........... . ...... . 
IV - aos portadores de titulos de Mestre ou Doutor em, 
Geografia, expedidos por Universidades oficiais ou oficial­
mente reconhecidas." 

Art. 2.0 Esta Lei en~rará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
Atrav€s da Lei n.O 6 . 664, de 26 de junho deste ano, foi disci­

plinada a profissão de Geógrafo, nas linhas gerais do Projeto de 
hei n.o 1. 339-C, apresentado eI? 1968 nesta Casa. 

Constituindo-se em passo da maior importância para a defi­
nição do campo específico de atividades privativas dessa categoria, 
omitiu a Lei, todavia, no elenco das pessoas habilitadas para o 
exercício da profissão, os portadores de títulos de Mestre ou Doutor 
em Geografia, expedidos por universidades oficiais ou oficialmente 
reconhecidas. 

Inúmeras pessoas, no períOdo que antecedeu à Lei n.o 6.664, 
embora não havendo freqüentado os cursos universitários de ba­
charelado em Geografia ou em Geografia e História, obtiveram 
diplomas de Mestre ou Doutor· nessa especialidade, a partir da 
conclusão de cursos de bacharelado oficiais, de acordo com o que 
a legislação lhes facultava. Especializando-se na matéria através 
desses estudos superiores, vinham exercendo .atividades de Geógra­
fos nas suas várias modalidades, sobretudo prestando serviços da 
maior relevância a entidades científicas, culturais, econômicas 
e administrativas do País. Não é lógico, agora, que para continua­
rem, desempenhando tais atividades, sejam obrigados à obtenção do 
grau de Bacharéis em Geografia, quando já são portadores de 
diplomas de Mestres ou Doutores na mesma matéria. 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXAIJ.A; PELA COORDENAÇAO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 
r 

LEI N.o 6.664, DE 26 DE JUNHO DE 1979 

Disciplina a profissão de Geógrafo, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1.0 Geógrafo é a designação profissional privativa dos 
habilitados ·conforme os dispositivos da presente lei. · . 

Art. 2.° O exerclcio da profissão de Geógra-fo somente será 
permitido: 

I - aos Geógrafos e aos bacharéis em Geografia e em Geogta­
fia e História, formados pelas Faculdades de Filosofia; Filosofia, 
Ciências e Letras e pelos Institutos de Geociências das Universi-
dades oficiais ou oficialmente reconheci.das; . 

II - (Vetado). 
IH - aos portadores de diploma de Geógrafo, expedido por 

esta'belecimentos estrangeiros similares de ensino· superior, após 
revalidação no Brasil. 

Art. 3.° É da competência do Geógrafo o exercício das seguin­
tes atividaiCles e funções a cargo da União, dos Estados, dos Terri­
tórios e dos Municípios, das entidades autárquicas ou de economia 
mista e particulares: 

I - reconhecimentos, levantamentos, estudos e pesquisas de 
caráter físico-geográfico, biogeográfico, antropogeográfico e gea: 
econômico e as realizadas nos campos 'gerais e especiais da Geo­
grafia, que se fizerem necessárias: 

a) na delimitação e caracterização de regiões e sub-regiões 
geográficas naturais e zonas geoeconôm,icas, para fins de planeja­
mento e ol1ganização físico-espacial; 

b) no equacionamento e solução, em,· escala naci.onal, regional 
ou local, de problemas atinentes aos recursos naturais do, País; 

c) na intellpretação das condições hidrológicas das bacias 
fluviais; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Centro Gráfico 'do Senado F1ederal - Brasilia - DF 
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CÂMA.RA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2 .687, de 1980 

(Do Sr. Adhemar Ghisi ) 

• 

Acrescenta dispositivo ao a r t. 2.0 da Lei n.o 6 .664, de 
26 de junho de 1979, que disciplina a profissão de geógrafo. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n .o 1.563, de 1979, n os 
termos do art. 71 do Regimento Interno.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Lei n .O 6 .664, de 26 de junho de 1979, que disci­

plina a profissão de geógrafo, passa a vigorar . com seu. art. 2.° 
acrescido dos seguintes dispositivos: 

"Art. 2.° . .. .. . . . .. ....... .. .. . ... ...... . ..... . . ........ . 

IV - aos licenciados em Geografia e em Geografia e 
História, formados em estabelecimento de ensino superior 
oficial ou oficialmente reconhecido, que, na data da pu­
blicação de.sta lei estej am: 

a) com contrato de trabalho como geógrafo em órgão pú­
blico ou assemelhado e em entidade privada; 
b) exercendo a docência universitária. 

V - aos portadores de títulos de Mestre ·e Doutor em 
Geografia , expedidos por Universidades oficiais ou oficial­
mente reconhecidas." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustificação 

A Associação de Geógrafos Brasileiros, desde sua fundação em 
1934, tem sido grande incentivadora das pesquisas geográficas. 

\ . 
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~O 2~O ~colhendo sugestão da Associação de Geógrafos Brasilei-

• orque acreditamos ser justo e necessário preencher certas 
ae s na Lei n .O 6.664, de 26 de junho de 1979, que regulamenta 

a profiSsão de geógrafo, tomamos a iniciativa de apresentar este 
projeto acrescentando dispositivos ao art. 2.° da referida lei. 

3. Antes da vigência da Lei n.o 6.664/79, licenciado,5 em 
Geografia e História exerciam funções e atividades próprias da 
profissão de geógrafo, bem como a docência universitária. A lei, 
no entanto, omite-se em relação a estes profissionais; tampouco 
menciona os portadores de títulos de mestre e doutor em Geo­
grafia. 

4. Ao criar-se uma situação em que o "licenciado geógrafo" 
não pode legalmente continuar executando o seu trabalho, resul­
tam prejuízos que vão atingir, além de indivíduos, a própria so­
ciedade pois, como é sabido; a formação de recursos humanos re­
presenta um i~vestimento social. 

Entendemos ser de justiça e de interesse social assegurar ao 
licenciado que na data de vigência da Lei n.O 6.664/79 estava 
exercendo a profissão de geógrafo, o direito de continuar no de­
sempenho de sua tarefa. 

5 . O mesmo sentido de justiça quer que se reconheça geó­
grafo o licenciado que, na mesma data, se encontrava no exercício 
da docência universitária. Convém salientar, ainda, que o "licen­
ciado - profe.5sor universitário" estará formando geógrafos. 

6. De modo geral, exige-se do candidato ao mestrado e ao 
doutorado, além do preparo da dissertação ou tese, que curse certo 
número de disciplinas na área de concentração escolhida e no 
domínio conexo, e que se submeta a exames parciais e gerais. A 
tese de mestrado deve revelar domínio do tema escolhido pelo 
candidato e capacidade de sistematização; para o grau de Doutor, 
requer-s'e defesa de tese que represente trabalho de pesquisa im­
por tante e de real contribuição para o conhecimento da área. 

Também de modo geral, o grau de Mestre não constitui requi-
sito obrigatório para a obtenção do de Doutor. e 

Aind'a, para inscrever-se em cursos de mestrado e doutorado, 
além de atender a outras condições de qualificação, o candidato 
deverá ser portador de diploma na área de estudos em que pre­
tenda pós-graduar-se ou em área afim. 

De modo que, primeiro, os portadores dos títulos de mestre e 
doutor recebem formação de alto nível ; segundo, o pós-graduado 
em Geografia pode ser oriundo de uma graduação em Geografia 
ou em área afim e seria contraditório desconhecer-lhe condições 
de competência para o exercício da profissão de geógrafo e res­
tringir a sua participação n,o esforço de desenvolvimento do país. 

Considerados tais aspectos, evidencia-se que é igualmente 
justo considerar geógrafos os portador,es de títulos de mestre e 
doutor em Geografia. 

Os fatos nos apontam uma oportunidade de aperfeiçoar um 
documento legal. Esperamos, pois, que este projeto de lei seja 
acolhido pelos nobres COlegas parlamentares. 

Sala das Sessões, 17 de março de 1980. - Adhemrur Ghisi. 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 

LEI N,o 6.664, DE 26 DE JUNHO DE 1979 

Disciplina a profissão de Geógrafo, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei. 

Art. 1.0 Geógrafo é a designação profissional privat iva dos 
habilitados conforme os dispositivos da presente Lei. 

Art. 2.0 O exercício da profissão de Geógrafo somente será 
permitido: 

I - aos Geógrafos e aos bacharéis em Geografia e em Geo­
grafia e História , formados pelas Faculdades de Filosofia ; Filoso­
fia, Ciências e Let ras e pelos Institutos de Geociências das Uni­
versidades oficiais ou oficialmente reconhecidas ; -

I! - (VETADO). 

lI! - aos portadores de diploma de Geógrafo, expedido por 
estabelecimentos estrangeiros similares de ensino superior, após 
revalidação no Brasil. 

Art . 3.° É da competência do Geógrafo o exercício das se­
guintes atividades e funções a cargo da União, dos Estados, dos 
Territórios e dos Municípios, das entidades autárquicas ou de eco­
nomia mista e particulares: 

I - reconhecimentos, levantamentos, estudos e pesquisas de 
caráter físico-geográfico, biogeográfico, antropogeográfico e geo­
econômico e as realiz-adas nos campos gerais e -especiais da Geo­
grafia , que se fizerem necessárias: 

a ) na delimitação e caracterização de regiões e sub-regiões 
geográ ficas naturais e zonas geoeconômicas, para fins de plane­
jamento e organização físico-espacial; 

b) no equacionamento e solução, em escala nacional, regional 
ou local, de problemas atinentes aos recursos naturais do País ; 

c) na interpretação das condições hidrológicas das bacias flu­
viais ; 
. . .. . . ..... . ..... . .. . . . .. .. . . .. ..... ' . ' . .. .. . . . .. . . . . .. .. ... . .. . .. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.245, de 1980 
(Do Sr. JOl1ge ;Axbage) 

Altera a Lei n.O 6 .664, de 26 de junho de 1979, que 
"disciplina a profissão de geógrafo, e dá outras provi­
dências". 

(lAne~e-se ao 'Proj1eto de Lei n .O 1 .56G, de 197,9 , nos ter­
mos do art. 711 do Regimento lntemo.) 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 IA Lei n .O 6 .6064, de 26 de junho de 1979, que disci­
plina a profissão de geógrafo e dá outr,ag providênéias, passa a 
vigorar com seu art. 2.° acrescido do seguinte dispositivo: 

" Art. 2.° ... . . .. . ...... . .. .. . . . . ... . . . .. . ..... . ... .. . . .. . 

Parágrafo único. O ex.ercício da profissão de geógr,afo será 
permitidO a todos aqueles que, na data doa publicação des­
ta 'Lei, esteja m comprovadamente exercendo há cinco 
anos ou mais, as atividades profissionais de g'eógra fo e 
de professor de Geografia." 

Art. 2.° !&seta Lei ent ra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° /Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

iData de 1'9'68 o Proj eto de Lei que veio a 't ransformar- s'C na 
Lei n .O 6.664, de 26 de junho de 1979, que disciplina a profissão 
de geógr:afo. 
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Nieste caso, O passar do tempo não parece ,ter contribuído 
para aperfeiçoamento do texto da l,ei, visto que a mesma apre­
senta lacunas, ainda felizmente l'eparáveis. 

iDe fato , a lei que dts<:iplina a profissão de geógrafo omitiu­
se em relação às pessoas que, não sendo ~eógrafos, nem bacharéis 
em Geografia ou em Geografia 'e História, vinham exerc'endo, co­
mo verdadeiro e valorosos pioneiros, a profissão de geógrafo, nes· 
te Pats; omitiu-se, também, em relação aos professores, que ao 
lado de lecionarem matéri,a tão apropriad,a ao 'enriquecimento de 
brasilidad'e de noss'a gente, são os responsáveis pela formação 
de todos quantos têm na Geografi.a o objoeto do exercício profis­
sional, criando Faculdades e cursos, atuando naiS salas de aula 
ou fora delas, divulgando-Ia e mantendo-a viva e útil. 

iP'aJrece-noo claro e justo que, a partir da vigência da 1'ei que 
regulamenta a profissão, pass'e a hav-er um direcionamento na 
formação quer de .geógrafos, quer de pl'Of,essor,es de Geografia. 
Mas, até o advento da lei, aqueles que queriam no País dedi,car­
se à Geografia, não , contavam com eSlta distinção -e, em certos 
casos, sobretudo no interior, nem mesmo com a existência de 
cursos de Geografia em suas cidades. 

!Parece-nos, pois, 19ualmente clruro e justo Que as lacunas da 
lei sej.am samadoas, mesmo porque, normalmente, em todas as 
leis que regulamelIltam profissão, há dispositivo de provisiona­
mento do pessoal em exercício, reguindo uma tr.adição de aca­
tamento de direitos adquiridos; assim foi com o Bacharel em 
Administração e Relações 'Públicas, para somente citar doi5 exem­
plos ,recentes, 

Visando a eliminar aludidas lacunas, tramitam ne'sta Casa 
um projeto de lei apresentado pelo Deput,ado Fernando Coelho 
e outro, pelo Deputado Adhem8lr Ghisi, feli~es 'e oportunos em 
5eus Objetivos, mas que podem ser complementadoo, pois, mes­
mo acrescidos aos dispositivos ali propostos, continuarão excluí-
das do amparo da lei centenas de pessoas que há muitos anos ,_ 
vêm -exercelIldo, com a maior dedicação e seriedade, as ativida- ,. 
does de geógrafo e professor de Geografia. 

®In f'ace destas ponderações e acolhendo fundamentadas su­
gestões do Oentro de Estudos Superiores do Estado do Pará, tra­
go esta proposição ao e~ame dos nobres colegas parlamentares. 

A idéia é farer jootiç.a àqueles que, na data 'a publicação 
da Lei n.O 6 .664, de W719,estavlam compl'Ov,adamente exercendo 
há 5 (cinco) 'aIIlOS, ou mais 'as aJti:vildades de geógrafo e de profies­
ror de Geografia; é reconhecer o méri~ de tantos que, esforça­
da e anonimamente, fiool'am e promoveram a Geografia em nos­
so P.ais. 

IEsperamoo que deste exame resulte nosso projeto enriqueci­
do -e .aprovado. 

Sala das 8esISões, 26 de junho de 1980. - Jorge Arbage. 

» 
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELO A 

ilJEIT N.o 6 .664, DE 2ô 'DE JUNHO iDIE ,1009 

Disciplina a profissão de ~grafo, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da !república, 
Faço .saber que o Congre.s.so Nacional decre,ta e eu sanciono 

a seguin te Lei: 
Art. 1.0 Geógrafo é a designação profissional privativa dos 

habilitados . conforme os disposiltivos da presente Lei. 
Art. 2.° O e~erckio da profissão de Geógrafo somente se'rã 

permi.tido: 

I - aos Geógrafos e aos bacharéis em Geografia e em Geo­
grafia e História, formarlos pelas FaJCuldoades de FHooofi:a, Filoso­
fi..a Ciências e 'Le'tras e 'Pelos Institutos de Geodênci'as das Univer­
sid'!lides ofidais ou oficiaJ:mente reoonhlecida.s; 

I! - (Vetado). 
lI! - ,aos porta,àores de diplomas de Geógrafo, expedido por 

estabelecimentos esfJhmogeiros similares de ensino superior, após 
revalidação no Brasil. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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C A M A R A DOS D E P U T A D O 

Pr o \ 

Autor: Deputado FERNANDO COELHO 

(Anexados o . Projeto 2.687/80, do Depu­
tado Adhemar Ghisi e o Projeto 3245/80, 
do Deputado Jorge Arbage). 

Relator: Deputado LEUR LOMANTO 

VOTO EM SEPARADO do Deputado Rômu10 Ga1vão 

PARECER VENCEDOR 

VOTO EM SEPARADO 

Conforme consta do parecer do nobre relator, Deputado 

Leur Lomanto, os projetos ora em apreciação versam sobre o mesmo 

assunto, embora com objetivos específicos diferenciados, determi­

nando, assim, o seu exame em conjunto, anexando-se os dois últimos 
• • ao mal.S antl.go. 

Os três projetos pretendem introduzir modificações na 

Lei 6.664, de 26 de junho de 1979, que regulamentou o exerclcio da 

profissão de GE6GRAFO, expresando-se, cada um deles, nos seguintes 

termos: 

-Projeto 1.563/79, 'do Deputado Fernando Coelho: 

GER 8 .07 

"Art. 19 - O art. 29 da Lei n9 6.664, de 26 de junho de 

1979, fica acrescido do seguin~e item: 

tt A r t. 29 •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

IV - aos portadores de tltu10s de Mestre ou 

Doutor em Geografia, expedidos por Uni­

versidades oficiais ou oficialmente re 

conhecidas". 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publi-
... 

caça0. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário". 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

- Projeto 2.687/80, do Dep~tado Adhemar Ghisi: 

"Art. 19 - A Lei n9 6.664, de 26 de junho de 1979, que 

disciplina a profissão de geógrafo, passa a vigorar com seu art. 29 

acrescido dos seguintes dispositivos: 

-caça0. 

"Art. 29 - ....................................... . 

IV - aos licenciados em Geografia e em Geografia e 

História, formados em estabelecimento de ensino su 

perior oficial ou oficialmente reconhecido, 

na data da publicação desta lei estejam: 

que, 

a) com contrato de trabalho como geógrafo em órgão 

público ou assemelhado e em entidade privada; 

b) exercendo a docência universitária. 

V - aos portadores de títulos de Mestre ou Doutor 

em Geografia, expedidos por Universidades oficiais 

ou of ic ia 1men te r econh ec idas" . 

Art. 29 - Esta Lei en~ra em vigor na da da sua pub1i-

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário". 

- Projeto 3.245/80, do Deputado Jorge Arbage: 

"Art. 19 - A Lei n9 6.664, de 26 de junho de 1979, que 

disciplina a profissão de geógrafo e dá outras providências, passa a 

vigorar com seu art. 29 acrescido do seguinte dispositivo: 

b1icação. 

aER 8 .07 

'. A r t. 2 (} -......................................... 

Parágrafo único - O exercício da profissão de geó­

grafo será permitido a todos aqueles que, na data 

publicação desta Lei, estejam comprovadamente exe~ 

cendo há cinco anos ou mais, as atividades profis­

sionais de geógrafo e de professor de Geografia". 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data ~da sua pu-

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário". 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

De acordo com as consideraç~es do ilustre Relator, sio rele-
- .. - . . -vantes as razoes que 1nsp1raram a formulaçao das refer1das propos1çoes, 

-que devem merecer a acolhida do Congresso Nacional. Com efeito, e 

evidente a lacuna da lei que regulamentou a profissio do Geógrafo,qua~ 

do deixou de amparar determinadas situaç~es funcionais, acolhidas de 

um modo geral em legislaçio desta natureza. 

Com efeito, os cursos de Mestrado ou Doutorado, quando cumpri­

das todas as exigências acadêmicas, constituem-se em relevante instru-

mento para obtençio do conhecimento especializado, 

e da investigaçio de alto nível, nio se justificando 

frutos da pesquisa 

a exclusio dos 

seus egressos dos benefícios da regulamentaçio profissional. 

De outro modo, tem constituido praxe nesse tipo de lei o reco­

nhecimento de situações práticas, estendendo-se o direito legal ao exer 

cício da profissio às pessoas que, no lapso de determinado período de 

tempo ate 'à promulgaçio da lei, venham exercendo de fato as atividades 

profissionais específicas. E a figura do provisionado, prerrogativa, en-

tretanto, que nio pode ser permanente, esgotando-se 

to das situações individuais contempladas na lei. 

- . apos o aprove1tamen-

Por último, procura-se estender o direito ao exercício da pro­

fissio, também, aos licenciados em Geografia e em Geografia e História 

que, na data da lei, estejam no exercí~io de contrato de trabalho como 

-geografo ou que estejam em funçio docente universitária. E sabido que, 

nessa modalidade de curso superior, a diplomaçio e bifurcada em Bacharel 

em Geografia, destinado ao mercado de trabalho específico, e em Licen­

ciado em Geografia, este com atribuiç~es limitadas ao ensino. Mas e jus­

to que lei ampare os licenciados que tenham ingressado anteriormente no 

mercado de trabalho de Geógrafo, bem como os que estejam exercendo do­

cência universitária. Afinal, se as leis de regulamentaçio de profissões - - ~ costumam acatar o direito adquirido de pessoas ate sem formaçao espeC1-

fica, como e o caso dos provisionados, maior razio haverá para que se 

reconheça idêntico direito aos licenciados, cuja formaçio segue bàsica­

mente as mesmas linhas do Bacharel. 

OER 8 .07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Deste modo, o presente VOTO EM SEPARADO conclúi, 

pela aprovação das proposições sob exame, divergindo do relator tao 

somente quanto ã extensão de alguns dispositivos. 

Dai a conclusão que submetemos ã deliberação . -desta Com1ssao de 

Educação e Cultura, consubstanciada no voto que se segue, no qual são 

apostas duas modificações ao substitutivo apresentado pelo ilustre Re­

lator: 

a) o direito de exercicio da profissão de Geógrafo que se con­

cede aos licenciados aplica-se apenas aos que, na data da 

lei, estejam no desempenho da função (Art.19, inciso IV); 

b) fica excluido do texto do projeto do Deputado Jorge Arbage 

a expressão" e de Professor em Geografia", (art.19, inciso 

VI), para que não venha a ser aplicado ao 

versitãrio, considerando-se que o docente 

contemplado no inciso IV. 

VOTO 

- . professor nao un1-
. . .. 

super10r Ja se acha 

Propomos, • aSS1m, que a aprovação da matéria seja feita de acordo 

com a redação em anexo. 

Sala da Comissão, em 

Deput do RO . UL~ALVÂO 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

VOTO EM SEPARADO 

PROJETO DE LEI 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 - A Lei n9 6.664, de 26 de junho de 1979, que dis­

ciplina a profissão de geógrafo, passa a vigorar 

com seu art. 29 acrescido dos seguintes disposi­

tivos: 

IV - aos licenciados em Geografia e em Geografia 

e História, formados em estabelecimento de 

ensino superior oficial ou reconhecido que, 

na data desta lei, estejam: 

a) com contrato de trabalho de geógrafo na 

administração direta ou indireta ou em enti­

dade privada; 

b) no exercício de docência universitária. 

V - aos portadores de títulos de Mestre ou Dou­

tor em Geografia, expedidos por Universida­

des oficiais ou reconhecidas. 

VI - a todos os que, na data da vigência desta Lei, 

estejam comprovadamente exercendo, há cinco 

anos ou mais, atividades profissionais de 
... 

Geografo. 

Art. 29 - Esta Lei ~erã regulamentada no prazo de 60 (ses­

senta) dias, entrando em vigor ria data de sua pu­

blicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Sala das Comiss-e , em 

ta o R6MÚL~ÃO 
Relator do Vencedor 
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COMISSÃO DE EDUCACÃO E CULTURA , 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reu­

nião ordinária, realizada em 3 de dezembro de 1980, opinou, 

contra o voto da Sra. Lygia Lessa Bastos, pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei n9 1.563/79, do Sr. Fernando Coelho, que "al­

tera a redação da Lei n9 6.664, de 26 de junho de 1979, que 

disciplina a profissão de geógrafo" (anexo os projetos n9s. 

2.687/79, do Sr. Adhemar Ghisi, e 3.245/80, do Sr. Jorge Ar­

bage), nos termos do SUBSTITUTIVO apresentado pelo Sr. Rômu­

lo Galvão, designado Relator do Parecer Vencedor. O parecer 

do Deputado Leur Lomanto, pela aprovação, com substitutivo, 

passou a constituir Voto em Separado. 

Estiv~ram presentes os senhores Deputados Bra 

ga Ramos, Presidente; Darcílio Ayres, Vice-Presidente; Rômu­

lo Galvão, Lygia Lessa Bastos, João Herculino, Paulo Mar­

ques, Bezerra de Melo, Celso Peçanha, Murillo Mendes, Caio 

Pompeu, Jáder Barbalho e José Maria de Carvalho. 

Sala da Comissão, em 3 de dezembro de 1980. 

, AZ: /Z ~n---
GA OS 

resi ente 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI N9 1.563/79 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 - A Lei n9 6.664, de 26 de junho de 

1979, que disciplina a profissão de 

geógrafo, passa a vigorar com seu 

art. 29 acrescido dos seguintes dis 

positivos: 

IV - aos licenciados em Geografia e 

em Geografia e História, diplo 

mados em estabelecimento de en 

sino superior oficial ou reco­

nhecido que, na data da publi­

cação desta lei, estejam: 

a) com contrato de trabalho co 

mo geógrafo em órgão da admi-

nistração direta ou indireta 

ou em entidade privada; 

b) exercendo a docência uni ver 

sitária. 

V - aos portadores de titulos de 

Mestre e Doutor em Geografia, 

expedidos por Universidades o­

ficiais ou reconhecidas. 

VI - a todos os que, na data da vi­

gência desta Lei, estejam com­

provadamente exercendo, há cin 

co anos ou mais, atividades 

profissionais de Geógrafo. 
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Art. 29 - Esta Lei serã regulamentada no pra­

zo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as dispo-
. - ~ . slçoes em contrarlO. 

Sala da Comissão, em 3 de dezembro de 1980. 

R 

~ 0/ <... ~ ~ J?"'Q 

GA / RAMOS 
Presidente 

o Vencedor 
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I - RELATORIO 

VOTO EM SEPARADO 

PARECER 

Da Comissão de Educação e Cultura,sobre o (I) Pr~ 

jeto de Lei N9 1.563, de 1979, que "altera a reda 

ção da Lei N9 6.664, de 26 de junho de 1979, que 

disciplina a profissão de geógrafo"; sobre o (11) 

Projeto de Lei N9 2.687, de 1980, que "acrescenta 

dispositivo ao art. 29 da Lei N9 6.664, de 26 de 

junho de 1979, que disciplina a profissão de geó 

grafo"; e sobre o (111) Projeto de Lei N9 3.245 , 

de 1980, que "disciplina a profissão de geógrafo I I 

e dá outras providências". 

Autores 

Relator 

(I) - Deputado Fernando Coelho 

(11) - Deputado Adhemar Ghisi 

(111) - Deputado Jorge Arbage 

- Deputado Leur Lomanto 

o Projeto de Lei N9 1.563, de 1979, apresentado I 

pelo Deputado Fernando Coelho, manda acrescentar ao artigo 29 da Lei 

N9 6.664, de 26 de julho de 1979, o seguinte item: 

IV - aos portadores de títulos de Mestre ou Dou 

tor em Geografia, expedidos por Universida 

des oficiais ou oficialmente reconhecidas. 

Em justificação ao proposto, diz o ilustre dep~ 

tado Fernando Coelho que o disciplinamento da profissão de geógrafo , 

através da Lei N9 6.664/79, foi "passo da maior importância para a 

GER 6.07 
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definição do campo específico de atividades privativas dessa categoria~ 

Observa, porém, o fato da citada lei haver omitido, no elenco das 

soas habilitadas para o exercício da profissão, os portadores de 

los de Mestre ou Doutor em Geografia, expedidos por universidades 

ciais ou oficialmente reconhecidas. 

Acontece, então, que aqueles que anteriormente 

pe~ 

títu 

ofí 

... 
a 

Lei N9 6.664 obtiveram diplomas de Mestre ou Doutor em Geografia- sem 

haverem frequentado cursos universitários de bacharelado nessa especia­

lidade, dentro de um procedimento que a legislação então facultava - fi 

caram impedidos para o exercicio profissional, ante as limitações impo~ 

tas pela regulamentação estabelecida. 

O Projeto de Lei N9 2.687, de autoria do nobre 

deputado Adhemar Ghisi, acrescenta dispositivo ao art. 29 da Lei N9 

6.664, de 26 de junho de 1979, nos seguintes termos: 

"IV - aos licenciados em Geografia e em Geografia 

e História, formados em estabelecimento de 

ensino superior oficial ou oficialmente reco 

nhecido, que na data da publicação desta lei 

estejam : 

a) com contrato de trabalho como geógrafo em 

orgão pÚblico ou assemelhado e em entidade I 

privada; 

b) exercendo a docência universitária. 

V - aos portadores de títulos de Mestre e Doutor 

em Geografia, expedidos por Universidades 

ofíciais ou oficialmente reconhecidas". 

I 

O Autor da Proposição esclarece haver acolhido su 

gestão da Associação de Geógrafos Brasileiros. Antes da vigência da Lei 

N9 6.664/79, explica, licenciados em Geografia e História exerciam fun 

GER 6.07 
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ções e atividades próprias da profissão de geógrafo, bem corno a docên 

cia universitária. Mas, a Lei omite-se, tanto em relação a esses pr~ 

fissionais, quanto aos portadores de títulos de mestre e doutor em 

Geografia. 

Pondera, a propósito, que ao criar-se urna situa 

ção em que o "licenciado - geógrafo" não pode legalmente continuar ' 

executando o seu trabalho, ocorrem prejuizos que vão atingir, além 

dos indivíduos diretamente interessados, a própria sociedade, pois, a 
... ... 

forrnaçao e a preservaçao de recursos humanos representa um investimen 

to social. 

Observa, em prosseguimento, que o mesmo sentido 

de justiça deve prevalecer para que se reconheça geógrafo o licencia 

do que se encontrava no exercício da docência universitária, no momen 

to em que a lei disciplinadora da profissão entrou em vigor. 

Quanto ã extensão do direito de exercício profis 

sional a mestres e doutores, alega a circunstância de exigir-se do 

candidato ao mestrado e ao doutorado, além do preparo da dissertação' 

ou tese, que curse certo número de disciplinas na área de concentra 

ção escolhida e no domínio conexo, e que se submeta a exames parciais 

e gerais. A tese de mestrado deve revelar domínio do terna escolhido ' 

pelo candidato e capacidade de sistematização; para o grau de doutor, 

requer-se defesa de tese que representa trabalho de pesquisa importan 

te e de real contribuição para o conhecimento da área. 

~ ainda lembrado, entre as razões justificadoras, 

que para inscrever-se em cursos de mestrado e doutorado, além de 

atender a outras condições de qualificação, o candidato deverá ser 

portador de diploma na área de estudos em que pretenda pós-graduar-se, 

ou em área afim. 

O Projeto de Lei N9 3.245, de 1980, do deputado' 

J orge Arbage, "altera a Lei N9 6.664, de 26 de junho de 1979, que dis 

ciplina a profissão de geógrafo e dá outras providências". 

Pondera o ilustre Autor da Proposição que : 

GER 6.07 



• 

, . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" a lei que disciplina a profissão de geógrafo omi 

tiu-se em relação às pessoas que, não 

fos, nem bachareis em Geografia ou em 

.-
sendo geogr~ 

Geografia e 

História, vinham exercendo, como verdadeiros e va 

lorosos pioneiros, a profissão de geógrafo, neste 

país; omitiu-se, também, em relação aos profess~ 

res, que ao lado de lecionarem matéria tão apropr! 

ado ao enriquecimento da brasilidade de nossa gen 

te, são os responsáveis pela formação de todos ' 

quantio têm na Geografia o objeto do exercício pr~ 

fissional, criando Faculdades e cursos, atuando 

nas salas de aula ou fora delas, divulgando-a e 

mantendo-a viva e útil". 

Para corrigir tais omissões, é proposto acréscimo' 

de parigrafo único ao art. 29 da Lei N9 6.664/79, com o seguinte tex 

to : 

- O exercício da profissão de geógrafo seri permiti 
... 

do a todos aqueles que, na data da publicaçao des 

ta Lei, estejam comprovadamente exercendo há cinco 

anos ou mais, as atividades profissionais de 

grafo e de professor de Geografia /' • 

de Lei N9s 2.687/80 e 3.245/80 

... 
geo 

foram Os Projetos 

anexados ao Projeto de Lei N9 1.563/79, nos termos do art. 71 do Re 

gimento Interno. A tramitação conjunta das três proposições deve-se' 

ao fato de versarem matéria correlata. 

O Projeto N9 1.563/79 teve parecer, pela constitu­

cionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, da Comissão de 

Conl t ituiÇã9- e Justiça e recebeu também, parecer favorável da Comis 

são de Trabalho e Legislação Social. 

GER 6.07 
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As três proposições examinadas incidem sobre o assun 

to de magna importância, pela natureza de que se reveste : regulamenta 
.... 

çao de umaati vidade prof'is'S'ional. 

O desdobramento das áreas profissionais é urna decor­

rência natural do próprio processo da civilização. O progresso cientí­

fico e tecnológico ativa, expande e tende a sectorizar o trabalho hu 

mano, na área limitada das especialidades, e é justo e necessário que 

a legislação acompanhe de perto essa evolução, definindo direitos, de 

limitando espaços de competência e prescrevendo obrigações para os pr~ 

fissionais de cada especialidade. A regulamentação profissional é tão 

desejável e conveniente ao profissional, corno ã própria sociedade, no 

sentido de que o correto exercício de qualquer profissão é de fundamen 

tal interesse a seu equilibrio e desenvolvimento • 

N9 6.664/79, cuja 

... 
Os tres projetos visam modificar o art. 29 da 

.... 
redaçao .. . e a seguJ.nte : 

O exercício da profissão de Geógrafo somente 

permitido: 

lei 

.. 
sera 

1- aos Geógrafos e aos bachareis em Geografia e em 

Geografia e História, formados pelas Faculdades de 

Filosofia ; ;Filosofia, Ciências e Letras e pelos in~ 

titutos de Geociências das Universidades oficiais ' 

ou oficialmente reconhecidas; 
11- (vetado) 

111- aos portadores de diploma de Geógrafo, expedido' 

por estabelecimentos estrangeiros similares de en 

sino superior, após revalidação no Brasil • 

... 
Corno se ve, a Lei silencia, realmente, em dois po~ 

tos importantes : no que se refere a direitos adquiridos pelos que 

exerciam funções que o diploma regulamentador veio a tornar privati -

vos de g,eógrafos, sem que tivessem o título universitário específiCO' 

que passou a ser exigido para a qualificação profissional, e no não -
reconhecimento explícito da condição de 'Ge'Ógrafo aos Mestres e Douto 

res em Geografia que não sejam, também, bachareis, conforme o dispos­

to no inciso I do art. 29 da Lei em referência. 

GER 6.07 
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As duas omissões exprimem, achamos, 

texto legal, com evidentes implicações negativas para 

grave falha do 
.. 

o interesse p~ 

blico e merecem o completo reparo de que ora cogitam os projetos exa 

minados. 

No que se refere ao desconhecimento dos direitos ' 

dos não-diplomados já integrados na área profissional, anteriormente 

à regulamentação, a Lei fugiu a uma orientação adotada, praticament~ 
.... 

em todos os estatutos legais que vieram a disciplinar profissoes em 

nosso Pais, qual seja a de reconhecer, respeitar e resguardar situa­

ções pre-estabelecidas, envolvendo interesses e direitos humanos. A 

gredir tais interesses e tais direitos é, com a agravante do apoio 

legal ora existente para isso, praticar violência contra seres h uma 

nos que trabalham e que vinham colaborando de modo positivo no pr~ 

gresso social, sem qualquer atrito com as normas vigentes, e sem pr~ 

juizos para a coletividade, até o advento da Lei N9 6.664/79. .. ... 
Quanto a exclusao dos Mestres e Doutores em Geogr~ 

fia da categoria de "Geógrafos", habilitados ao exercício regular da 

profissão, a impropriedade da Lei é ainda mais notória, cabe obser -

vare Existe, no caso, 

do-se o fato ,!, , , dentro 

até mesmo uma subversão da lógica, consideran­

do velho e conhecido princípio, que, quem pode 

ornais, - . 

'pode o menos. A verdade, 

em plano 

que ninguém contestará, é que o 

Me's 'tre e o Doutor estão de 

do do que a do simples profissional 
, 

competência 

portador de 

.-, 

presumidá mais eleva -
um título universitá 

rio de bacharel. Pelo menos, em todas as demais profissões é assim. 

Como, pois, contestar a mestres e doutores em Geografia o direito ' 

elementar e essencial de exercerem a profissão para a qual se prep~ 

raram cumprindo os complicados e difíceis rituais da qualificação ' 

acadêmica no mais ~ alto nl.vel ? 
. .... As proposl.çoes em 

oportunas e apresentam-se muito bem 
exame são, pois, extremamente ' 

justificadas. Há, porém, conveni 
ência técnica de reduzir os três projetos a um só, por motivos óbivi 
os. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Face ao exposto, proponho e submeto à aprovação da 

Comissão de Educação e Cultura o seguinte substitutivo às proposi 
... 

çoes estudadas : 

PROJETO DE LEI 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 19 - A Lei N9 6.664, de 26 de junho de 

1979, que disciplina a profissão de 

ge5grafo, passa a vigorar com seu art 

29 acrescido dos seguintes dispositi­

vos: 

IV - aos licenciados em Geografia ' e 

em Geografia e Hist5ria, forma -

dos em estabelecimento de ensino 

superior oficial ou oficalmente' 

reconhecido. 

V - aos portadores de títulos de Mes 

tre e Doutor em Geografia, expe­

didos por Universidades oficiais 

ou oficialmente reconhecidas. 

VI - a todos os que, na data da vigê~ 

cia desta Lei, estejam comprova­

damente exercendo, há cinco anos 

ou mais, atividades profissionais - -de Geografo e de Professor em Geo 

grafia. 

GER 6.07 
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Art. 29 Esta Lei será 

no prazo de 60 

as. 

regulamentada 

(sessenta) di -

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em 

contrário. 

Sala das Comissões, em 3. '1~ l? ';) 

LEUR LOMANTO 

Relator 

GER 6.07 
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PROJETO DE LEI 
N.o 1 .563-B, de 1979 
(Do SI' , Fernando Coelho ) 

( 2 ,a discussão) 

Altera a redação da Lei nl) 6,664, de 26 de junho de 
1979, que disciplina a profissão de Geógra fo. 

O Congresso Nacion al decreta : 

.'\.r t. 19 A Lei n9 6. 664, de 26 de .i unho de 1979, que disciplina ,. 
a profissão de geógrafo, passa a vigorar com se' \ art. 2" acrescido 
dos seguintes disposit ivos: 

IV - aos licenciados em Geografia e em Geografia e História, 
diplomados em estabelecimento de ensino superior oficial ou reco­
nheddo que, n a data da publicação desta lei este jam: 

a) com contrato de trabalho como geógrafo em órgão da admi­
nistração direta ou indireta ou em entidade privada; 

b) exercendo a do'Cência universitária. 

V - aos portadores de tit ubs de Mestre e Doutor em Geografia , 
expedidOS por Universidades oficiais ou reconhecidas. 

VI - a todos os que, na data da vigência desta Lei, estejam 
comprovadamente exercendo, há cinc'Ü anos ou mais, atividades 
profissionais de Geógrafo. 

Art. 29 Esta Lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) 
dias. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 



-2-

LEI N9 6.664, DE 26 DE JUNHO DE 1979 

Disciplina a profissão de Geógrafo, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 Geógrafo é a designação profissional privativa dos 
habilitados conforme os dispositivos da presente lei. 

Art. 29 O exercício da profissão de Geógrafo somente será 
permitido: 

I - aos Geógrafos e aos bacharéis em Geografia e em Geogra­
fia e Hist6ria, formados pelas Faculdades de Filosofia ; Filosofia, 
Ciências e Letras e pelos Institutos de Geociências das Universida­
des oficiais ou oficialmente reconhecidas ; 

II - (Vetado). 

III - aos portadores de diploma. de Geógrafo, expedido por es­
tabelecimentos estrangeiros similares de ensino superior, após re­
validação no Brasil. 

Art. 39 É da competência do Geógrafo o exercício das seguin­
tes atividades e funções a cargo da União, dos Estados, dos Terri­
tórios e dos Municípios, das entidades autárquicas ou de economia 
mista e particulares: 

I - reconhecimentos, levantamentos, estudos e pesquisas de 
caráter físico-geográfico, biogeográfico, antropogeográfico e geo­
econômico e as realizadas nos campos gerais e especiais da Geo­
grafia, que se fizerem necessárias : 

a) na delimitação e caracterização de regiões e sub-regiões 
geográficas naturais e zonas geoeconômicas, para fins de planeja­
mento e organização físico-espacial; 

b) no equa'Cionamento e solução, em escala nacional, regional 
ou local , de problemas atinentes aos recursos naturais do País ; 

c) na interpretação das condições hidrológicas das bacias flu­
viais; 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI n9 1.563-B, de 1979 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 1.563-C, de 1979 

OS 
DEPU1 i' ( 

Altera a redação da Lei n9 6.664, de 26 

de junho de 1979, que disciplina a pro 

fissão de Geógrafo. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Lei n9 6.664, de 26 de junho de 1979, que 

disciplina a profissão de C~ógrafo, passa a vigorar com seu art. 29 

acrescido dos seguintes dispositivos: 

"Art. 29 - .......................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

IV - aos licenciados em Geografia e em Geografia e Hi~ 

tória, diplomados em estabelecimento de ensino superior oficial 

ou reconhecido que, na data da publicação desta lei, estejam: 

a) com contrato de trabalho como Ceógrafo em órgão da 

administração direta ou indireta ou em entidade privada; 

b) exercendo a docência universitária. 

V - aos portadores de títulos de Mestre e Doutor em 

Geografia, expedidos por Universidades oficiais ou 

das; 

reconheci-

VI - a todos aqueles que, na data da publicação desta 

lei, estejam comprovadamente exercendo, há cinco anos ou mais, 

atividades profissionais de Geógrafo. 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

- -_.~------
Art. 29 - Esta lei será regulamentada no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 17 de aqosto de 1981 

Relator 
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Brasília, ~7 de agosto de 1981 

• Encaminha Projeto de Lei 
n9 1.563-C, de 1979. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex­
celência, a fim de ser submetido à consideração do Senado 
Federal, o Projeto de Lei n9 1.563-C, de 1979, da Câmara dos 
Deputados, que "altera a redação da Lei n9 6.664, de 26 de 
junho de 1979, que disciplina a profissão de Ge6grafo" • 

• 

• Aproveito a oportunidade para reno-
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IVANDRO CUNHA LIMA 
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FURTA0 ' ~EITE 
Primeiro Secretário 

Digníssimo Primeiro Secretário do Senado Federal 
, 

,. 
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Em A g de outubro de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­

cia que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em re­

visão, foi encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 58, § 19 da Consti­

tuição Federal, o Projeto de Lei (n9 1.563-C, de 1979, na câ­
mara dos Deputados, · e 74, de 1981, no Senado), que "altera a 

redação da Lei n9 6.664, de 26 de junho de 1979, que discipli­

na a profissão de Geógrafo". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os testos de minha perfeita estima e mais 

distinta consideraç-o. 

SENADOR MARCONDE 

Primeiro Secretário, em exercício 

PRIMEIRA S:ocREl'ARIA 

.--.... 

Em miO/85. k> Senhor ~tário-G2rai da ~sa. 

Deputado RARO 
Pri.meiro 

SANFORD 
retário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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Em o Cp de novembro de 1985 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em ~/11/85. Ao Senhor Secretário-Geral 

da Mesa. 

Deputado 
primeiro 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên­

cia, para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei 

n9 74, de 1981, (n9 1.563-C, de 1979, na origem) aprovado pelo 

Congresso Nacional e sancionado pelo Senhor Presidente da Re­

pública, que "altera a redação da Lei n9 6.664, de 26 de junho 

de 1979, que disciplina a profissão de Geógrafo". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dis­

tinta consideração . 

• 

19 Secretár ' o, em 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/ . 
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Altera a redação da Lei n9 6.664, 
de 26 de junho de 1979, que dis­
ciplina a profissão de Geóg~~~ IM' M 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Lei n9 6.664, de 26 de junho de 1979, 

que disciplina a profissão de Geógrafo, passa a vigorar com 

seu art. 29 acrescido dos seguintes dispositivos: 

II Art. 29 - ..................................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

IV - aos licenciados em Geografia e em Geografia 
e História, diplomados em estabelecimento de ensino su­
perior oficial ou reconhecido que, na data da publicação 
desta Lei, estejam: 

a) com contrato de trabalho como Geógrafo em ór­
gão da administração direta ou indireta ou em entidade 
privada; 

b) exercendo a docência universitária; 
V - aos portadores de títulos de Mestre e Doutor 

em Geografia, expedidos por Universidades oficiais ou 
reconhecidas; 

VI - a todos aqueles que, na data da publicação 
desta Lei, estejam comprovadamente exercendo, há cinco 
anos ou mais, atividades profissionais de Geógrafo." 

Art. 29 - Esta Lei será regulamentada no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ..A 't DE OUTUBRO DE 1985 

si ::;; ~1s:~LI 
Presidente 

IM/. 
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Aviso n9 756-SUPAR. 

Em 04 de novembro de 1 985. 

F.xcelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a ~ensagem com a Qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

ReoÚblica restitui dois autógrafos do texto aue se converteu 

na Lei n9 7.399, de 04 de novembro de 1985. 

Apróveito a ooortunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideraçao. 

BRANCO 
Ministro do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Et-1t:AS FARIA 
DO. primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF . 

. --------_ .. _._ .. . ~ '- - - --- ._- .... _. 
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MENSAGEM N9 553 

EXCELENT1SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "altera a redação 

da Lei n9 6.664, de 26 de junho de 1979-, que disciplina a pro 

fissão de Geógrafo". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

resti tuo, _ nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei n9 7.399, de 04 de novembro de 1985. 

Brasília, em 04 de novembro de 1 985. 

_ __ _ __ , __ _ _ __ , ____ _ _ __ _ _ ____ - -- _ __ -0 - __ _ _ _ -" . _ . .. - .- - .~ . .. _. -
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LEI NQ 7.399, de 04 de novembro de 1 985. 

Altera a redaçao da Lei nQ 6.664, 
de 26 de junho de 1979, que disci 
plina a profissão de Geógrafo. -

-o P R E S IDE N T E O A R E P U B L I C A 
• 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

segui nte Lei: 

. Art. lQ - A Lei nQ 6.664, de 26 de junho de 
1979, que disciplina a profissao de Geógrafo, passa a vigorar 
com seu art. 2Q acrescido dos seguintes dispositivos: 

"Art. 2Q - ................... ~ .............. . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

IV - aos licenciados em Geografia e em Geogr~ 
fia e História, diplomados em estabelecimento de ensino 
superior oficial ou reconhecido que, na data da public~ 

ção desta Lei, estejam: 

a) com contrato de trabalho como Geógrafo em 
órgão da administração direta ou indireta ou em entida 
de privada; 

b) exercendo a docência universitãria; 

V - aos portadores de titulos de Mestre e Dou 
tor em Geografia, expedidos por Universidades oficiais 

_._-------- ....... ,...--.. --_. - -.----------.-'-_ .. __ ._._------ -~------- --
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ou reconhecidas; 

V I - a to dos a que 1 esq u e, na d a ~. a da pu b 1 i c a ç ã o 
desta Lei, estejam comprovadamente exercendo, hã cinco 
anos ou mais, atividades profissionais de Geografo. 1I 

-Art. 29 - Esta Lei sera regulamentada no prazo 
de 60 (sessenta) dias. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

A~t. 49 - Revogam-se as disposiçoes em contrã 

ri o • 

Bras;lia, em 04 de novembro de 1985; 

1649 da IndeDendincia e 979 da Re~fiblica. 

, 

..... - ... _- -_._ ... _._ -- -- ---



GER 6.14 

Altera a redação da Lei n9 6.664, de 26 de 
junho de 1979, que disciplina a profissão 
de Geógrafo. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Lei n9 6.664, de 26 de junho de 1979, que 
disciplina a profissão de Geógrafo, passa a vigorar com seu art. 29 
acrescido dos seguintes dispositivos: 

"Art. 20 -• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

IV - aos licenciados em Geografia e em Geografia e His 
tória, diplomados em estabelecimento de ensino superior oficiaí 
ou reconhecido que, na data da publicação desta lei, estejam: 

a) com contrato de trabalho como Geógrafo em órgão da 
administraçao direta ou indireta ou em entidade privada; 

b) exercendo a docência universitãria; 

V - aos portadores de titulos de Mestre e Doutor em 
Geografia, expedidos por Universidades oficiais ou reconhecidas; 

VI - a todos aqueles que, na data da publicaçao desta 
lei, estejam comprovadamente exercemdo, hã cinco anos ou mais, 
atividades profissionais de Geógrafo." 

Art. 29 ~ Esta lei serã regulamentada no prazo de 60 
(sessenta) dias. 

Art. 39 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

C~MARA Dffi DEPUTADOS, ernJq 
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EMENTA 

Altera a r e dação da Le i nÇl G. 664, de 26 de junllo de 1979, que disciplina a pro 

fissão de geógrafo. 

(dispondo sobre os portadores de titulo de mestre ou doutor elO geografia} . 
I=======.=_~_ -=_ =·~ __ ~-· ----- - ----~c=~ --~.- .=-=- - -~_.~-~-=----- -

ANOAMENTO 
----- _ ._ ----- - - -

PLEN1í.RIO 

02. 08.79 Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 03.0,8.79 pago 7398, colo 02. 

FERl.~ANOO COELHO 

- ~ : ._-- . . .. - --

Sancionado ou promulgado 

• . -

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

-

• 

MESA Razões do veto-publicadas no Diário Oficiai de 
• 

10.08.79 

04.09.79 

26.09.79 

Despacho: às Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho e Legislação So 

e de Educação e Cultura. 

PLEN1í.RIO 

~ lido e vai a imprimir. 

,/' DCN 11.08.79, pãg. 7775, col 02 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep. FRANCISCO BENJAMIN. 
DCN 07.09.79, pago 9233, colo 02 

• 
CO:-lISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

cial 

Aprovado unanimemente parecer do Relator, Dep. FRfu~CISCO BENJAMIN, pela consti tu-

cionalidade, juridicicla àe e técnica legislativa . 
~ 

DCN 10.11.79 , pago 129~5, colo 02 

VI DE VERSO ••• 

ANEXO: 2.687/80 

- 3.245/80 
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06.11.79 ' Di stri ;) u i do a o r e l a t or , Deputado A~1ADEU CE2\R.'\. • 

DC -~ 10.11.79, pig. 13005, col. 02 

MESA 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2.687/80, NOS TEID-IOS DO ARTIGO 71 DO REGIMENTO INTERNO. 

li 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 
! . 15.05.80 Aprova do unanimemente p arecer favorável do relator, Dep. AMADEU GEARA. 

DCN 31.05.80, pág. 4906, colo 01 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA . 
21.05.80 Distribu!do ao relator, Dep. LEUR LOMANTO. . , 

DCN 31.05.80, pág. 4901, coLo 01 

~1ES}l. 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 3.245/80, NOS TEffiiOS DO ARTIGO 71 DO REGIMENTO INTERNO. 

COMIS SÃ.o DE EDUCACÃO E CUL'r URA , 

03.09.80 Parecer f avorável do relator, Dep. LEUR LOMANTJ, com Substituti vo. 

DCN 13.09.80, pago 10478, col. 01 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

03.12.80 
. . , ' 

Aprovado parecer favoravel do Dep Rômulo Galvão, designado relator d o parecer vencedor, com SUBSTITUTIVO, contra 

o voto .da Dep Lygia Lessa Bastos. Voto em separ.a do do Dep Leur Lomanto. 

DCN 27.02.81, pág. 031, colo 01 
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. C!'..MA~" DOS DEPUT MOS 

S~ç.o de Sinó pse 

ANDAMENTO 

PRO~ETO N.o 

PRONTO PARA A ORDEM DO DI A 

1. 563/79 con~uaçêto . fls. 02 

., 

01.04.Bl E: lido e vai a imprimir, t e ndo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, 

dicidade e técnica legislativa; da Comissão de Trabalho e Legislação Social, pela 

Educação e Cultura, pela aprovação, com Substitutivo, contra o voto da sra. Lygia 

parado, favorável, do sr. Leur Lomanto. 

pela constitucionalidade, juri 

de 

07.0B.81 

07.0B.Bl 

13.0B.Bl 

(PL 1. 56 3-A/79) DCN 02.04.Bl, pago 1479, colo 01 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Primeira Discussão. 

Encerrada a discussão. 

Encaminhamento da votação pelo Dep. Fernando Coelho. 

Em votação o Substitutivo 

Prejudicado o projeto. 

da Comissão de Educação e Cultura: APROVADO. 

Prejudicados os PL 2.6B7 e 3.245, de 1.980,anexados a este~ 

PASSA A SEGUNDA DISCUSSÃO. 
-DCN 08 • 08. 81, pag. 738 O, co 1. 02 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lida e vai a imprimir a REDAÇÃO PARA SEGUNDA DISCUSSÃO. 

(PL 1.563-B/79) 
DCN OB.OB.Bl, pago 7345, col.Ol 

.PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Segunda Discussão. 
Encerrada a Discussão. 
Encaminhamento da votação pelos Dep. Fernando Coelho e Djalma Bessa. 
Em votação o Projeto: APROVADO. 
Vai à Redação Final. 

DCN 

-aprovaçao; e, da Comissão -Lessa Bastos, com voto em se-

.' 

VIDE VERSO ... 
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17.08.81 

17.08.81 

19.08.81 
. ~'... . . ~ .. . 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Aprovada a Redação Final nos termos do parecer dI) relator. Deo. ALCIR PH1ENTA. 

PLENÂRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 

(pi, 1.563-Cj79) 

DCN 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OFIcIO N9 351, de 19.08.81. 
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DOCUMENTOS ANEXADOS: ___________________ _ 


